
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS

EDITAL Nº 009/2020 – PPGL/UFRR

Boa Vista, 20 de JULHO de 2020.

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS (PPGL) DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  RORAIMA  torna  pública  a  RETIFICAÇÃO  DOS
EDITAIS 007/2020 E 008/2020 QUE ABREM INSCRIÇÕES para o processo de seleção
de candidatos ao ingresso no Curso de Mestrado em Letras da UFRR para o ano de 2020, na
cidade de Boa Vista – RR, respectivamente nas modalidades de  Ações Afirmativas e de
Ampla Concorrência, em conformidade com a Resolução nº 010/09-CEPE, de 9 de junho de
2009, e com o Regimento do PPGL.

ONDE SE LÊ (EM AMBOS EDITAIS 07/2020 e 08/2020)  :  

4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 Do período: 

4.1.1  A  inscrição  para  este  processo  de  seleção  far-se-á  no  período  de  27/07/2020  a
14/08/2020.

4.2 Do local de inscrição:
4.2.1 E-mail da Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Letras (PPGL) –
Universidade  Federal  de  Roraima/UFRR,  ppgl@ufrr.br,  com  cópia  para
selecao.ppgl@gmail.com (identificado  na  linha  “assunto”  como  “Inscrição
seleção PPGL 2020/2021”).

4.3 Da documentação:
4.3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar a seguinte
documentação digitalizada:
a) ficha  de  inscrição,  disponível  no  site  do  PPGL e  anexa  a  este  edital  (Anexo  II),
totalmente preenchida, legível, sem rasuras e/ou emendas, datada e assinada pelo candidato e
digitalizada;
b) comprovante do pagamento digitalizado da taxa de inscrição de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), efetuado mediante depósito identificado no Banco do Brasil, através da Guia
de  Recolhimento  da   União  –  GRU,
(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp),  Código  de  Recolhimento
28832-2, Unidade Gestora 154080, Gestão 15277, Número de Referência 3011, em nome do
Programa de Pós-Graduação em Letras - Universidade Federal de Roraima (PPGL-UFRR);
c) cópia PDF do Currículo  Lattes com comprovação dos itens ali  inseridos (Caso não
possua o currículo Lattes, favor cadastrar-se em www.cnpq.br);

d) cópias  digitalizadas  do  documento  oficial  de  identificação  com foto,  do  Título  de
Eleitor e do CPF;
e) cópia digitalizada do Certificado de Reservista (em casos pertinentes);
f) uma fotografia 3x4 recente digitalizada;

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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g) cópia digitalizada do diploma do curso de graduação, devidamente reconhecido pelo
MEC, ou do comprovante legal de conclusão do curso de graduação em Letras ou áreas afins
ou,  ainda,  declaração  do  órgão  de  controle  acadêmico  pertinente  atestando  ser  aluno
concludente do curso de graduação;
h) cópia digitalizada do histórico escolar do curso de graduação;
i) pré-projeto de pesquisa individual em meio digital, cujos parâmetros estão estipulados
no item 5.5.2 deste  edital  (cada candidato  terá  direito  a  apresentar  apenas um projeto  de
pesquisa para o processo de seleção);
j) indicação  de  uma linha  de  pesquisa  e  nome de  um provável  Professor  Orientador,
declarado  expressamente,  tanto  na  ficha  de  inscrição  quanto  no  pré-projeto  (a  lista  de
professores orientadores e a relação das linhas de pesquisa do Programa está disponível no
item 3 deste edital – lembrando sempre que: embora o[a] candidato[a] opte por um orientador,
esta  opção não garante que ele  seja orientado pelo escolhido,  em função da exigência  de
equanimidade de orientações, entre os professores do PPGL, feita pela CAPES, podendo o
orientador escolhido indicar outro orientador, quando da aprovação definitiva do candidato);
k) indicação de uma segunda opção de orientador a ser preenchido na ficha de inscrição
(apenas);
l) no caso de candidato estrangeiro, excetuados os falantes nativos de países de língua
portuguesa,  cópia  digital  do  Certificado  de  Proficiência  em  Língua  Portuguesa  para
Estrangeiros (CELPE-Bras);
m) se estrangeiro, cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto ou
passaporte (emitidos por autoridade competente), válido na data da inscrição;
n) os candidatos brasileiros que possuam um dos certificados/diplomas de proficiência
em língua estrangeira expedido há até três anos, poderão apresentá-lo no ato da inscrição,
quando deverão solicitar a dispensa da prova de proficiência em língua estrangeira, cabendo
sua aceitação ou não ao PPGL/UFRR.
4.3.2 Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados e
traduzidos conforme disposição do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96.
4.3.3 Os candidatos que apresentarem diplomas expedidos por universidades dos países
signatários do pacto do MERCOSUL estarão dispensados da exigência do item anterior, tendo
em vista o disposto no Parecer CES/CNE n° 260/2006.
4.3.4. A  simples  entrega  da  documentação  exigida  no  email  do  curso  e  o  porte  do
comprovante de inscrição não garantem a homologação da inscrição, a qual só será efetivada
mediante edital de homologação a ser publicado em data prevista no cronograma.
4.3.5. Não serão aceitas inscrições condicionais e/ou que não atendam rigorosamente aos
requisitos exigidos neste edital.
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LEIA-SE:

4 DA INSCRIÇÃO 
4.1 Do período: 

4.1.1  A  inscrição  para  este  processo  de  seleção  far-se-á  no  período  de  27/07/2020  a
14/08/2020.

4.2 Do local de inscrição:
4.2.1 E-mail  da  Coordenação  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Letras  (PPGL)  –
Universidade  Federal  de  Roraima/UFRR,  ppgl@ufrr.br,  com  cópia  para
selecao.ppgl@gmail.com (identificado  na  linha  “assunto”  como “Inscrição  seleção PPGL
2020/2021”).

4.3 Da documentação:
4.3.1 No ato da inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, apresentar a seguinte
documentação digitalizada:
A) ficha  de  inscrição,  disponível  no  site  do  PPGL e  anexa  a  este  edital  (Anexo  II),
totalmente preenchida, legível, sem rasuras e/ou emendas, datada e assinada pelo candidato e
digitalizada;
B) comprovante do pagamento digitalizado da taxa de inscrição de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais), efetuado mediante depósito identificado no Banco do Brasil, através da Guia
de  Recolhimento  da   União  –  GRU,
(https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp),  Código  de  Recolhimento
28832-2, Unidade Gestora 154080, Gestão 15277, Número de Referência 3011, em nome do
Programa de Pós-Graduação em Letras - Universidade Federal de Roraima (PPGL-UFRR),
EXCETO  PARA  OS  QUE  TIVEREM  SEU  PEDIDO  DE  ISENÇÃO  APROVADO,
CONFORME ITEM 4.4 DESTE EDITAL RETIFICADOR;
C) cópia PDF do Currículo  Lattes com comprovação dos itens ali  inseridos (Caso não
possua o currículo Lattes, favor cadastrar-se em www.cnpq.br);

D) cópias  digitalizadas  do  documento  oficial  de  identificação  com foto,  do  Título  de
Eleitor e do CPF;
E) cópia digitalizada do Certificado de Reservista (em casos pertinentes);
F) uma fotografia 3x4 recente digitalizada;
G) cópia digitalizada do diploma do curso de graduação, devidamente reconhecido pelo
MEC, ou do comprovante legal de conclusão do curso de graduação em Letras ou áreas afins
ou,  ainda,  declaração  do  órgão  de  controle  acadêmico  pertinente  atestando  ser  aluno
concludente do curso de graduação;
H) cópia digitalizada do histórico escolar do curso de graduação;
I) pré-projeto de pesquisa individual em meio digital, cujos parâmetros estão estipulados
no item 5.5.1 deste  edital  (cada candidato  terá  direito  a  apresentar  apenas um projeto  de
pesquisa para o processo de seleção);

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
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J) indicação  de  uma linha  de  pesquisa  e  nome de  um provável  Professor  Orientador,
declarado  expressamente,  tanto  na  ficha  de  inscrição  quanto  no  pré-projeto  (a  lista  de
professores orientadores e a relação das linhas de pesquisa do Programa está disponível no
item 3 deste edital – lembrando sempre que: embora o[a] candidato[a] opte por um orientador,
esta  opção não garante que ele  seja orientado pelo escolhido,  em função da exigência  de
equanimidade de orientações, entre os professores do PPGL, feita pela CAPES, podendo o
orientador escolhido indicar outro orientador, quando da aprovação definitiva do candidato);
K) indicação de uma segunda opção de orientador a ser preenchido na ficha de inscrição
(apenas);
L) no caso de candidato estrangeiro, excetuados os falantes nativos de países de língua
portuguesa,  cópia  digital  do  Certificado  de  Proficiência  em  Língua  Portuguesa  para
Estrangeiros (CELPE-Bras);
M) se estrangeiro, cópia digitalizada de documento oficial de identificação com foto ou
passaporte (emitidos por autoridade competente), válido na data da inscrição;
N) os candidatos brasileiros que possuam um dos certificados/diplomas de proficiência
em língua estrangeira expedido há até três anos, poderão apresentá-lo no ato da inscrição,
quando deverão solicitar a dispensa da prova de proficiência em língua estrangeira, cabendo
sua aceitação ou não ao PPGL/UFRR.
4.3.2 Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados e
traduzidos conforme disposição do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394/96.
4.3.3 Os candidatos que apresentarem diplomas expedidos por universidades dos países
signatários do pacto do MERCOSUL estarão dispensados da exigência do item anterior, tendo
em vista o disposto no Parecer CES/CNE n° 260/2006.
4.3.4 A  simples  entrega  da  documentação  exigida  no  email  do  curso  e  o  porte  do
comprovante de inscrição não garantem a homologação da inscrição, a qual só será efetivada
mediante edital de homologação a ser publicado em data prevista no cronograma.
4.3.5 Não serão aceitas inscrições condicionais e/ou que não atendam rigorosamente aos
requisitos exigidos neste edital.

4.4 Da isenção da taxa de inscrição:

4.4.1  Não  haverá  isenção  total  ou  parcial  do  valor  da  taxa  de  inscrição,  exceto  para  o

candidato que, em conformidade com o Decreto nº 6.593/2008, cumulativamente: 

a) estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – Cadastro

Único de que trata o Decreto no 6.135/2007;

b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.

4.4.2.  Para se inscrever com isenção do pagamento da taxa, o candidato deverá preencher o

Requerimento de Inscrição e preencher o formulário de isenção – Anexo III deste Edital, no

qual  indicará  o  Número  de  Identificação  Social  -  NIS atribuído  pelo  Cadastro  Único  do

Governo Federal.
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4.4.3.  O pedido de isenção poderá ser efetuado no período compreendido entre os dias 21 a

23 de julho de 2020, impreterivelmente.

4.4.4. O formulário de solicitação de isenção deverá ser entregue no guichê eletrônico do

Programa de Pós-graduação em Letras (PPGL) compreendido no subitem 4.2. dos editais de

Ações Afirmativas (007/2020) e Ampla Concorrência (008/2020) – PPGL/UFRR

4.4.5. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção do pagamento da

taxa serão de inteira responsabilidade do candidato.

4.4.6.  A  UFRR  consultará  o  órgão  gestor  do  cadastro  para  verificar  a  veracidade  das

informações prestadas pelos candidatos.

4.4.7.  A declaração falsa  sujeitará  o candidato às sanções previstas em Lei,  aplicando-se,

ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.

4.4.8. Serão desconsiderados os pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição ao

candidato  que  omitir  informações  ou  prestar  informações  inverídicas,  errôneas  ou

incompletas.

4.4.9. Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax, correio

ou via correio eletrônico.

4.4.10.  Será  desconsiderado  o  pedido  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição  de

candidato que, simultaneamente, tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.

4.4.11  Não  serão  atendidos  pedidos  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição  para

candidatos  que  não  preencham as  condições  para  sua  concessão,  seja  qual  for  o  motivo

alegado.

4.4.12. A relação dos pedidos de isenção com as respectivas respostas será disponibilizada no

sítio eletrônico do PPGL/UFRR.

4.4.13.  O  candidato  poderá  apresentar  recurso  contra  o  indeferimento  do  seu  pedido  de

isenção do pagamento da taxa de inscrição, após a divulgação do resultado pela Secretaria do

Programa de Pós-Graduação em Letras/PPGL, conforme cronograma, no dia 24/07/2020.

4.4.14.  O resultado da análise  de eventuais  recursos  apresentados  será divulgado no sítio

eletrônico do PPGL-UFRR Os candidatos cujos pedidos de isenção do pagamento da taxa de

inscrição  forem  indeferidos  deverão,  para  efetivar  sua  inscrição  no  Processo  Seletivo,

imprimir o respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, dentro do

prazo estabelecido.

4.4.15. O deferimento da isenção não garante a inscrição do candidato, que deverá realizar a

inscrição dentro do prazo de 27/07 a 14/08, conforme estipulado no cronograma dos editais
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007/2020 e  008/2020 PPGL-UFRR (excluindo  o boleto  bancário,  uma vez  que  obtiver  o

benefício da isenção).

4.4.16. No dia 24 de julho de 2020 será divulgada a relação final dos candidatos beneficiados

com a isenção de taxa de inscrição.

4.4.16. Recursos referentes à isenção da taxa de inscrição devem ser realizados no período de

27 a 28/07/2020.

(...)

E onde se lê:

No edital 007/2020-PPGL (Ações Afirmativas)

10. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE Datas
Divulgação do Edital 09/07/2020
Impugnação dos termos do edital 10/07 e 11/07/2020
Resultado da impugnação dos termos do edital 14/07/2020
Inscrições 27/07/2020 a 14/08/2020
Homologação das inscrições 17/08/2020
Recursos referentes à homologação das inscrições 18 e 19/08/2020
Resultados dos recursos 20/08/2020
Prova Escrita 21/08/2020 
Resultado da Prova Escrita 31/08/2020
Recursos referentes ao resultado da Prova Escrita 01 e 02/09/2020
Resultados dos recursos para a Prova Escrita 04/09/2020
Resultado da Avaliação do pré-projeto de pesquisa 14/09/2020
Recursos referentes à avaliação do pré-projeto de pesquisa 15 e 16/09/2020
Resultado dos recursos da avaliação do pré-projeto de pesquisa 17/09/2020
Defesa oral do pré-projeto de pesquisa 21 a 23/09/2020
Entrevista com a Comissão de Heteroidentificação 24/09/2020
Resultado da defesa oral do pré-projeto de pesquisa 25/09/2020
Resultado da entrevista com a comissão de heteroidentificação 25/09/2020
Recursos  referentes  à  defesa  oral  do  pré-projeto  de  pesquisa  e  ao
resultado da entrevista com a comissão de heteroidentificação

28 e 29/09/2020

Resultado  dos  recursos  referentes  à  defesa  oral  do  pré-projeto  de
pesquisa  e  ao  resultado  da  entrevista  com  a  comissão  de
heteroidentificação

30/09/2020 

RESULTADO FINAL 30/09/2020
Recursos ao resultado final 01 e 02/10/2020
Resultado dos recursos referentes ao resultado final 05/10/2020
Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras
(Espanhol, Francês, Inglês)

As  datas  e  horários  serão
disponibilizados  em  edital
complementar

Resultado da Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras A  ser  determinado  em
edital complementar

Recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua Estrangeira A  ser  determinado  em
edital complementar

Resultado dos recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua
Estrangeira

A  ser  determinado  em
edital complementar
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E

NO EDITAL 008/2020-PPGL (Ampla Concorrência)

10. CRONOGRAMA:
ATIVIDADE Datas

Divulgação do Edital 09/07/2020
Impugnação dos termos do edital 10/07 e 11/07/2020
Resultado da impugnação dos termos do edital 14/07/2020
Inscrições 27/07/2020 a 14/08/2020
Homologação das inscrições 17/08/2020
Recursos referentes à homologação das inscrições 18 e 19/08/2020
Resultados dos recursos 20/08/2020
Prova Escrita 21/08/2020 
Resultado da Prova Escrita 31/08/2020
Recursos referentes ao resultado da Prova Escrita 01 e 02/09/2020
Resultados dos recursos para a Prova Escrita 04/09/2020
Resultado da Avaliação do pré-projeto de pesquisa 14/09/2020
Recursos referentes à avaliação do pré-projeto de pesquisa 15 e 16/09/2020
Resultado dos recursos da avaliação do pré-projeto de pesquisa 17/09/2020
Defesa oral do pré-projeto de pesquisa 21 a 23/09/2020
Resultado da defesa oral do pré-projeto de pesquisa 25/09/2020
Recursos referentes à defesa oral do pré-projeto de pesquisa 28 e 29/09/2020
Resultado dos recursos referentes à defesa oral do pré-projeto de pesquisa 30/09/2020 

RESULTADO FINAL 30/09/2020
Recursos ao resultado final 01 e 02/10/2020
Resultado dos recursos referentes ao resultado final 05/10/2020
Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras
(Espanhol, Francês, Inglês)

As datas e horários 
serão disponibilizados 
em edital complementar

Resultado da Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras A ser determinado em 
edital complementar

Recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua Estrangeira A ser determinado em edital 
complementar

Resultado dos recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua
Estrangeira

A ser determinado em 
edital complementar
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LEIA-SE (respectivamente):

NO Edital 007/2020-PPGL (Ações afirmativas):

ATIVIDADE Datas
Divulgação do Edital 09/07/2020
Impugnação dos termos do edital 10/07 e 11/07/2020
Resultado da impugnação dos termos do edital 14/07/2020
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 21 a 23/07/2020
RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

24/07/2020

RECURSO  REFERENTE  Á  ISENÇÃO  DA  TAXA  DE
INSCRIÇÃO

27 e 28/07/2020 

RESULTADO  DO  RECURSO  REFERENTE  À  TAXA  DE
INSCRIÇÃO

29/07/2020

Inscrições 27/07/2020 a 14/08/2020
Homologação das inscrições 17/08/2020
Recursos referentes à homologação das inscrições 18 e 19/08/2020
Resultados dos recursos 20/08/2020
Prova Escrita 21/08/2020 
Resultado da Prova Escrita 31/08/2020
Recursos referentes ao resultado da Prova Escrita 01 e 02/09/2020
Resultados dos recursos para a Prova Escrita 04/09/2020
Resultado da Avaliação do pré-projeto de pesquisa 14/09/2020
Recursos referentes à avaliação do pré-projeto de pesquisa 15 e 16/09/2020
Resultado dos recursos da avaliação do pré-projeto de pesquisa 17/09/2020
Defesa oral do pré-projeto de pesquisa 21 a 23/09/2020
Entrevista com a Comissão de Heteroidentificação 24/09/2020
Resultado da defesa oral do pré-projeto de pesquisa 25/09/2020
Resultado da entrevista com a comissão de heteroidentificação 25/09/2020
Recursos  referentes  à  defesa  oral  do  pré-projeto  de  pesquisa  e  ao
resultado da entrevista com a comissão de heteroidentificação

28 e 29/09/2020

Resultado  dos  recursos  referentes  à  defesa  oral  do  pré-projeto  de
pesquisa  e  ao  resultado  da  entrevista  com  a  comissão  de
heteroidentificação

30/09/2020 

RESULTADO FINAL 30/09/2020
Recursos ao resultado final 01 e 02/10/2020
Resultado dos recursos referentes ao resultado final 05/10/2020
Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras
(Espanhol, Francês, Inglês)

As  datas  e  horários  serão
disponibilizados  em  edital
complementar

Resultado da Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras A  ser  determinado  em
edital complementar

Recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua Estrangeira A  ser  determinado  em
edital complementar

Resultado dos recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua
Estrangeira

A  ser  determinado  em
edital complementar
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NO Edital 008/2020-PPGL (Ampla Concorrência):

10. DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE Datas
Divulgação do Edital 09/07/2020
Impugnação dos termos do edital 10/07 e 11/07/2020
Resultado da impugnação dos termos do edital 14/07/2020
SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 21 a 23/07/2020
RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

24/07/2020

RECURSO  REFERENTE  Á  ISENÇÃO  DA  TAXA  DE
INSCRIÇÃO

27 e 28/07/2020 

RESULTADO  DO  RECURSO  REFERENTE  À  TAXA  DE
INSCRIÇÃO

29/07/2020

Inscrições 27/07/2020 a 14/08/2020
Homologação das inscrições 17/08/2020
Recursos referentes à homologação das inscrições 18 e 19/08/2020
Resultados dos recursos 20/08/2020
Prova Escrita 21/08/2020 
Resultado da Prova Escrita 31/08/2020
Recursos referentes ao resultado da Prova Escrita 01 e 02/09/2020
Resultados dos recursos para a Prova Escrita 04/09/2020
Resultado da Avaliação do pré-projeto de pesquisa 14/09/2020
Recursos referentes à avaliação do pré-projeto de pesquisa 15 e 16/09/2020
Resultado dos recursos da avaliação do pré-projeto de pesquisa 17/09/2020
Defesa oral do pré-projeto de pesquisa 21 a 23/09/2020
Resultado da defesa oral do pré-projeto de pesquisa 25/09/2020
Recursos referentes à defesa oral do pré-projeto de pesquisa 28 e 29/09/2020
Resultado  dos  recursos  referentes  à  defesa  oral  do  pré-projeto  de
pesquisa 

30/09/2020 

RESULTADO FINAL 30/09/2020
Recursos ao resultado final 01 e 02/10/2020
Resultado dos recursos referentes ao resultado final 05/10/2020
Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras
(Espanhol, Francês, Inglês)

As  datas  e  horários  serão
disponibilizados  em  edital
complementar

Resultado da Prova de Proficiência em Línguas Estrangeiras A  ser  determinado  em
edital complementar

Recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua Estrangeira A  ser  determinado  em
edital complementar

Resultado dos recursos referentes à Prova de Proficiência em Língua
Estrangeira

A  ser  determinado  em
edital complementar

(...)

E, NOS ANEXOS:
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ANEXO II

Foto 
3x4 FICHA DE INSCRIÇÃO

Nº de inscrição:

______________

DADOS PESSOAIS

Nome completo:

CPF: RG: Órgão emissor: UF: Data de Emissão:

Data de nascimento: Nacionalidade: Visto permanente:

(     )Sim   (    )Não

Sexo:

(     )M          (     )F

Endereço residencial (Rua/Av.,…):

Bairro: CEP: Cidade: UF: País:

E-mail: (DDD) + Tel: (DDD) + Celular:

FORMAÇÃO ACADÊMICA

- GRADUAÇÃO:

Nome do curso: Ano de conclusão:

Instituição: 

País: Cidade: UF:

- PÓS-GRADUAÇÃO:

Nome do curso: Ano de conclusão:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
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Instituição: Nível:

País: Cidade: UF:

LINHA DE PESQUISA

Assinale a Linha de pesquisa a qual seu pré-projeto se vincula.

( ) Linha Nº 01: Língua e Cultura   ( ) Linha Nº 02: Literatura, Arte e Cultura Regional    

Professor(a) Orientador(a):

PROVA DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA ESTRANGEIRA

Assinale a língua estrangeira para a qual deseja prestar a prova de proficiência

(      ) Espanhol (       ) Francês (      ) Inglês

AUTORIZAÇÃO DE GRAVAÇÃO EM ÁUDIO DA DEFESA ORAL DO PRÉ-PROJETO
DE PESQUISA

(      ) Autorizo 

DECLARAÇÃO

DECLARO  que,  ao  preencher  este  formulário,  forneci  informações  completas,  verdadeiras  e
exatas, que aceito as regras estabelecidas no Edital 008/2020-PPGL, de 23 de março/2020, e me
comprometo a cumprir fielmente os regulamentos do curso no qual solicito minha admissão.

Boa Vista/RR,                 /                 / 2020

Assinatura do Candidato



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA
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DOCUMENTOS ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO

(    ) Comprovante do pagamento da taxa de inscrição através da Guia de Recolhimento da União -
GRU,  Código  de  Recolhimento  28832-2,  Unidade  Gestora  154080,  Gestão  15277,  Número  de
Referência 3010, em nome da Universidade Federal de Roraima.
(     ) Cópia do Currículo Lattes
(     ) Fotocópia da identidade, do Título de Eleitor e do CPF.
(     ) Fotocópia da carteira de reservista (em casos pertinentes). 
(     ) Uma fotografia 3x4 recente;
(     ) Se estrangeiro, fotocópia do Documento de Identificação com foto ou Passaporte (emitidos por 
autoridade competente), válidos na data da inscrição;
(     ) Fotocópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação;
(     ) Fotocópia do Diploma do Curso de Graduação ou do comprovante legal de conclusão do Curso
de Graduação em Letras e áreas afins;
(     ) Pré-projeto de pesquisa individual (uma cópia impressa e uma digital), cujos parâmetros estão 
estipulados no item 5.5.1 deste Edital

NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES CONDICIONAIS E/OU QUE NÃO
ATENDAM RIGOROSAMENTE AOS REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL

    8< ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Nome:

CPF: RG: Nº de inscrição:

Linha de pesquisa:
(  ) Linha 1: Língua e Cultura (      )  Linha  2:  Literatura,  Arte  e  Cultura
Regional

Língua para prova de proficiência: (     ) Espanhol (     ) Francês (       ) Inglês

Data:

/ /2020

Responsável pela inscrição:
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ANEXO III - REQUERIMENTO 

(a ser enviado ao email de inscrição, conforme editais 007 e 008/2020 PPGL)

Eu,_________________________________________________________,  (RG

nº)____________________, (CPF nº_________________, venho, por meio deste, solicitar

ao Coordenador do Programa de Pós-graduação em Letras da UFRR a isenção na taxa

de inscrição na seleção do PPGL 2020, conforme Edital (  ) 007/2020- Ações Afirmativas-

PPGL (   )008/2020-Ampla Concorrência-PPGL, de acordo com o Decreto nº 6.593/2008,

por ser membro de família  de baixa renda,  nos termos do Decreto nº 6.135/2007, e estar

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único de

que  trata  o  Decreto  no  6.135/2007)  sob  o  Número  de  Identificação  Social  –

NIS:________________________________________________.

Declaro  ainda que o requerido,  assim como o declarado,  neste  documento,  por  mim, são

verdadeiros e por eles dou fé, podendo ser imputado nas sansões legais cabíveis em caso de

fraude,

Boa Vista,_____ de Julho de 2020

____________________________
(Assinatura do solicitante) 

(favor encaminhar o requerimento, até a data limite prevista no cronograma do edital

retificador, para o email de inscrição)  
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